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DECRETO LEGISLATIVO N. 881, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 
 

APROVA a indicação dos nomes para 

a composição do Conselho Superior da 

Fundação de Amparo à Pesquisa do 

Estado do Amazonas - FAPEAM. 

 
  

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 187 e incisos, da Resolução 
Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, faz saber aos que presente virem 
que promulga o seguinte 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1.º Fica aprovada a indicação dos nomes para a composição do Conselho Superior 

da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas - FAPEAM, no biênio 2019/2021, a 

contar de 1.º de fevereiro de 2019. 

CONSELHO SUPERIOR 

NOMES REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO 

Jório de Albuquerque Veiga Filho 

Secretaria de Estado de Planejamento e 

Desenvolvimento em Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência 

Tecnologia e Inovação 

PRESIDENTE 

Alessandra Campelo da Silva Assembleia Legislativa do Estado 

MEMBROS 

Katia Luz Torres Silva Fundação CECON 

Euler Guimarães Menezes de 

Souza 
Empresa de Base Tecnológica 

Altigran Soares da Silva 
Universidade Federal do Amazonas (Empresa de 

Base Tecnológica) 

Solange Dourado de Andrade 
Fundação de Medicina Tropical “Doutor Heitor 

Vieira Dourado” 

Rosemary Costa Pinto Universidade do Estado do Amazonas 

Maria Cristina Borborema dos 

Santos 
Universidade Federal do Amazonas 

Antônia Maria Ramos Franco 

Pereira 
INPA 

Celso Paulo de Azevedo EMBRAPA 

Sérgio Luiz Bessa Luz FIOCRUZ 

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 


